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Canoas, 11 de janeiro de 2019. 

 

UNILASALLE/ Of. UNILASALLE/CIB PPGEDU OF. Nº 003/2019.  

  

  

AOS CANDIDATOS INSCRITOS NO EDITAL 001/2019 - SELEÇÃO CAPES-

PROSUC 

  

Prezados Senhores: 

 

Em atendimento ao item 6.1 do Edital 001/2019, referente à seleção de 

alunos para concessão de bolsas e benefícios do Programa CAPES-PROSUC, para 

o curso de Mestrado em Educação, estamos encaminhando este ofício como forma 

de resposta aos recursos interpostos pelos candidatos inscritos no referido edital.  

No que se refere ao item 4.3, o qual estabelece que: “após a inscrição, a 

Comissão de Bolsas CAPES de cada Programa procederá à avaliação documental, 

avaliando o desempenho acadêmico do aluno, critério de alternância entre as linhas 

de pesquisa do PPG e demais critérios definidos por cada Comissão previamente à 

análise das inscrições”, informamos que a Comissão Interna de Seleção e Avaliação 

de Bolsas avaliou o rendimento acadêmico mediante a média aritmética das notas 

obtidas nas disciplinas cursadas pelos alunos em curso no PPGEdu, até então 

finalizadas, como correspondendo à 40% da nota final de classificação à bolsa; os 

outros 60%, correspondem à avaliação da produção intelectual dos candidatos, de 

acordo com o Currículo Lattes, conforme critérios da CAPES, disponíveis no 

Documento de Área: https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/. 

 Já para os alunos ingressantes, o desempenho acadêmico corresponde à 

nota da prova escrita obtida no processo de seleção e a avaliação acadêmica 

considera o Currículo Lattes.  

 No que se refere à divulgação dos processos seletivos, mesmo não sendo 

uma exigência da CAPES, todos os informativos foram encaminhados pela 

https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/
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Secretaria do PPGEdu ao e-mail indicado por cada aluno no momento de sua 

matrícula.  

Os prazos dos editais, de fato, são exíguos por exigência do próprio sistema 

de controle da CAPES-PROSUC. Por fim, a Comissão informa também que o 

critério econômico não é considerado pela CAPES em função das bolsas serem 

academicamente meritocráticas.   

Nos colocamos desde já a disposição para quaisquer esclarecimentos e 

informações adicionais. 

 

Atenciosamente, 

 

 
  

Vera Lucia Felicetti 
Coordenadora do PPGEdu e da CIB  

  

  

  

  

 

  

 


